
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.553 - RJ (2018/0179151-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA 
ADVOGADO : CAROLINA PEDERNEIRAS LOPES E OUTRO(S) - RJ131899 
 

  

DECISÃO
Diante dos argumentos do recurso de agravo interno de fls. 857/862, reconsidero a 

decisão de fls. 851/852, em juízo de retratação. 
Após publicação e intimação, façam-me novamente conclusos os autos.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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